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Declaração de Inexistência de Interessados em Patrocínio - Chamamento 

Público nº 05/2025 

 

A comissão organizadora nomeada através da portaria n° 8.345/2025 de 

01/09/2025, DECLARA, para os devidos fins de direito, que: 

1. Em atendimento ao Chamamento Público nº 05/2025, divulgado em 

01/09/2025, com objeto de captação de oferta de cota de patrocínio para 

custeio das despesas referentes à MAGIA DO NATAL, estabeleceu-se 

prazo para apresentação de propostas de patrocínio até o dia 18/09/2025. 

2. Após o encerramento do prazo mencionado, não foi apresentada 

nenhuma proposta ou manifestação de interesse por parte de 

empresas, cooperativas de créditos ou pessoas físicas dispostas a 

patrocinar o referido objeto. 

3. Diante disso, formaliza-se esta declaração como prova da inexistência de 

interessados no patrocínio, para os efeitos administrativos e legais 

cabíveis, conforme previsto no chamamento. 

 

Sem mais.  

 

Realeza, 22 de setembro de 2025. 
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